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LEI Nº 1822/2009

Dispõe sobre a incorporação de rubrica no Plano
Plurianual  –  PPA  e  na  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias – LDO, e dá outras providências.

O  Povo  do  Município  de  Passa  Quatro,  Estado  de  Minas  Gerais,  por  seus  representantes,
aprovou a seguinte Lei:

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre a incorporação de rubrica ao Plano Plurianual  - PPA, disposto na
Lei Municipal nº 1.730, de 16 de dezembro de 2005 e à Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, Lei
nº 1.797, de 11 de julho de 2008.

Art.  2º   Fica  incorporado  à  Lei  Municipal  nº  1.730,  de  16  de  dezembro  de  2005,  que  dispõe
sobre o Plano Plurianual – PPA  e à Lei Municipal nº 1.797, de 11 de julho de 2008, que dispõe sobre
a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, a seguinte rubrica:

Programa de Intervenções Viárias – PROVIAS

- Valor: R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais)
         - Fonte de Recursos: Operação de Crédito -  Financiamento através do Banco do Brasil,  com
repasse feito pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Passa Quatro, 08 de julho de 2009.

Acácio Mendes de Andrade
Prefeito Municipal

Edriane Monteiro Barbosa
Secretária Municipal de Administração

Edlaine Monteiro Barbosa
Secretária Municipal de Planejamento e Captação de Recursos
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